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AVISO DE Dt§P[:\§Â D[ t.t('tT,r('ÃO

D|§PEN§A DE l.t(:il 
^('ÃO 

N' 2025.0t.t J.t

Toma"re públieo que a §eeretâda Munieipal de INFRAESTRUTURA, rcalizará Disponsa de
Lieitaçâo em razâo do VALOR, eom efltério de,lulgamonto (MENOR PREÇO GLOBAI,), na
hipótese do aftigo 75, insiso L nos temos da tei 14, 133. de lu de abril de 2021 e demais legirlaçôes
aplioávcir,

DA }-OITMALIZACÃO DE EON§I1LTAS E E§(]LARECIMENTO§

F=ff ail, licitits,!!r,girâr!Ênalegre*s,g8t',br

r - Do oB,rE'r'o

l.l - O objeto do presente procedimento administrativo é a escolha da proposta mais vantajosa

visando a Contratagâo de serviços para Ícoomposigâo de piso intertravedo, na orla da Praga do Parque

Clívico §ão Rsimundo Nonato, através da Secretaria de lnt'raestrutura, conforme condiçôes,

quantidodes e exigências estabeleoidas neste Aviso de Dispensa dc Licitação e seus anexos.

2 - DA PARTI(]TPACÃO NA DISPE\SA

\-, 2. I - Poderão paÍicipar desta Dispensa dc Licitaçâo interessados cujo ramo de atividade seja

compativel com o objeto desta contÍatação, regularmente estab€lecidos no País, que satisfaçam todas

as exigêncías, espccificações e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tÍatamento favorecido para as pessoas júdicas, enquadradas como

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar n' 12312006.

2.3 - Nlo poderâo participâr desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3,1 - que nâo atendam às condiçôes deste Aviso de Dispcnsa de Licitação e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiros que não teú&m repÍesentação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do pÍojeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando

I contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projet,o básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acipni sta
/q)
l__--
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ou detentor de mais de 57o (cinco por cento) do capital com direito I voto, responsável oou
subcontratado, quando a contÍatação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela
necessários;

ç) pessoa Íl§isq oujurldica que ce ensontre, ao tempo da eontratôsüo, impossibilitada dc oontratar enr

deeonêneia de sanção que lhe foi impostal

d) aquele que manteúa vlneulo de natureza tésniea, eomersial, eeonômisâ, finanoeira, trabalhiítê ou
çivil eom dingente do órgâo ou entidrde §ontratante 0u com Bgentc público que desempenho funçào
na lieitasfu ou atuc Ra fisEalizcçâo ou na g€Etâo do eontrato. ou que deles seja eôqiuge. companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

e) empresas oontroladoras, controladss ou coligadar, nos termos da Lei no ó.404, de l5 de dezembro
de 1976, conconendo entre si;

Í) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

eondenadajudicialmente, eom trlinsito em julgado. por exploragâo de trabalho infantil, por submisslo
\^7 de trabalhadores a eondiçôes análogas As dc essravo ou por eontrâtâçâo de adolescentes nos easos

vedados pela legislaçào trabalhista.

2.3.3.1 - EquipaÍam-§c aos autores do projeto as empr€§es integrantes do mesmo grupo econômico.
2,3.3.2 - Aplica-se o dicposto na allnea "c" também qo fomcoedor gue atue em substituiçâo a outra
peseoa, flsiea ou juridiea, com o intuito de burlar a ef*ividade de sanç&o a ela âplieeda, inelusive a
cu6 cottroladora, controlada ou coligsda, derde que devidamente somprovado o illcito ou a utilização
flaudulenta da personalidade jurldica do fomeeedor;

2,3.4 - Organizaçôes de Soeiedade Civil de Interegse Público. OSCIP, atuando nessa eondiçEo
(Acórdtu n' 746120 l4-TCU-Plenário)l e
2.4 - Poderâo partioipar cxelusivamcnte microernpresas e empÍesas de pequeno porte regularmente

estabelccidas no Pals, que atueÍn no râmo pertinente ao objeto licitado e que sâtisfâçâm todas as

exigêncías, especificaçôes e normas contidas no Termo de Referência em enexo.

2.4,1 - Os üitérios estabeleeidos no item 2,4 atendem ao tÍatamento diferenciado e simplificado
destinado às mieroempresas c empresas de pcqueno porte dispostos no AÍt, no 48, inciso I da Lei

\_, eomplementar ne 123/2006, com a redoçto dada pelo Lei eomplemenur nu 14712014. aplieado, na

oportunidade, em conformidads oom o Art, 4", da Lei 14.133121,

3,1 = O fornEeedor interesEado em pêrtisipar deste pro€edimento deverá aprerenter e sua proposta de
preço§, na forma decte item,

3,2 - O tbrnesedor intercscado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação. enoamiúará,
através do e-mail licitacao@varzeaalesre.ce.sov.br, ou ainda de forma presencial ou via postal, a

proposte de preços, eom s dessrigão do objeto e o prÊgo, até a datâ e o horário eatabeleeidoe para

re9êbim§nto,

3,2, 1 - O endereço para reeebimento de lorme preoeneiel ou vío portal é na sala do Sstor de Lioitaçõer,
loealizada na sede ds Prefeitura Munieipal de Várzea Alegre/eE, eom eRdereço na Rua Dêputado
tuiz Otsellio eoneia, 153 - eentuo, Várzea Alegre/eE, CEP : 63,540.000, no hotário das 08r00hrs

às l4:00hÍs em dias útcis até o dia lZjCjg[ei$_dÊ_3!E§ ou enviadas através do 
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licitncaoíá)va rzeaalegre,ce.gov.br. até a mesma data, após esse prazo, o processo estará
pâra o reeêbimento de novos orgamento§, de maneira que a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/eE
gêÍânts o andamento do proeesso de eontrateçEo,

3,3 . Todas ês ccpcoiflaaçõcc do objeto contides no pÍopocta, em especíal o pÍ€Ço, vineulam s
C-'ontratada,

1.4 - Nos valores pÍopostos ÊstâÍâo inclusos todos os eustos opEraeionais, ÊncaÍgos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e qusisquer outros que inoidam direta ou indiretamente ns
prest&ção dos serviços ou na entrcga do produto,

3.4. I - Os preços ofertados, tanto na proposts sereo de exelusiva responsabilidade do fomecedor, nâo

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo. sob alegação de eno, omissão ou quslquer outro
pr€texto.

3,5 - A apreoentação das pÍopostss impliea obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contides, em conformidade com o que dispôe o Termo dc Referência/ Projeto base e este Aviso de

V Dispensa de tieitaçÀo, assumindo o proponentc o eompromisso de executar os serviços/fornecer os

pÍduto§ nos scu§ tcrmos, bem como de t'ornccer os matDÍiais, equipamentos, fenamentas c utcnsllios

neccssários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,

quando requerido, sua substituiçâo,

1- DO RECEBINTENTOS DAS PROPOST,IS DE PRECOS

4, I - O Agente de Contratâção e sua equipe de apoio, iniciará os trabalhos, recepcionando as

PROPOSTAS DE PREÇOS.

4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços, enviado de forma presencial ou via postal, deverá

cont€r na parte extema os seguintes dizeres:

A
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE . §ecretaria de hfraestrutura

Dispensa de Licitsção n" 2025.01.13, l
Proposta de Preços

Razâo §oçiat do Proponente

CNPJ do Proponente

E-mail do Proponente

4.3 - O ençerrnmento do recebimento das propostas de prços ocorrerá de forma automática ao finâl

da data indicada, sem qualqueÍ possibilidade de pronogação e nõo havendo tempo aleatório ou

mecanismo similar.

S. DO JULGAMENTO DA§ PROPOSTAS I'E PRECO

5.l.ocrítériodejulgamentoadoudoseráo@,observadasasexigências
contidas neste Avíso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especiÍ'icaçôes do objcto.

íD
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5.2 - Encenada a fase de recebimcnto das propostas, será verificada a conformidade da ta

classificada em prímeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço am relação

ao estipulado para a contÍataçõo.
5.3 - No oaso do preço da proposta vencedoÍa estar acima do estimado pela Administraçâo, podera

haver a negociação de condições mais vantajosas.

5,3. I - Neste caso. será encaminhada contÍaproposta ao fomecedor que tenha apresentado o melhor
pÍeço, para que seja obtida melhoÍ proposta com preço compativel ao estimado pela Administraçâo.
5,3,2 - 

^ 
negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem

de classifrcação, guândo o primciro eolocado, mcsmo após a íegociação, for desclassificado em razâo

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido psra I contratsção.
5.3.3 - Em qualquer caso, oonelulda a negoeiaçâo, o resultado ser{ registrado nô ata do pÍocedimento

da Dispensa.

5,4 - Estsndo o prcço compatívcl, será solicitsdo o envio da proposts e, se nesessário, de documcntos

eomplcmentsrcs, adequada ao último preço,

5,5 - Será deselassifioadÊ a proposta vcncedora quel

5,5, I - contiver vícios insanáveist

5.5.2 - nâo obedecer ôs espeeilieaqôes técnieas eontidss no Projeto Básisoi

5,5,3 - apresentar pÍeços inexequlveis ou permaReeerem aeima do preço máximo definido pan a

§ontratsçâol

5,5,4 - não tivercm sus exequibilidade demonrtrada, quando exigido pela Adminisraçâol
5,6 - §erâo eonsideradas inerequlvciB âs propostâs apÍesentsdes eom valores infcriorÊs I 75% (setenta

e cinco por e€nto) do valor orçado pela Administreção. nos tcrmos do § 4u do an, 59 da Lei
14,13312021e da Instrução Notmativa SEGES^,ÍE no 7312022.

5,7 - Será exigida garantia adieional do lieitante veneedor euja proposta lor inferior a 8570 (oitonta e

eineo por acnto) do valor orçodo pela Admínistraçlo, equivalente à diferença entÍÊ estc último e o
valor da proposta, §em prejulzo das dcmnie gaÍÊnties exiglveis de aeordo eom a tei.
5.8 - Enos no preenchimento da planilha não constituern motivo pÊra a desclassiÍicação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fomeoedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nâo haja

majoração do preço.

5.8.1 - O ajuste de que tratâ este dispositivo se limita a sanar eÍÍos ou falhas que nâo alterem a

substância das propostÍrs.

5.9 - A proposta final deverá ser apresentada em via unica, com os preços ajustados ao menor lance,

rcdigida em idioma nacional, sem cotaçôes alternativas, emendas, Íasuras ou entreliúas, devendo ser

datada e assinsds pelo representrnte legal c pelo responsável técnico do proponente devidamente

identificados, contcndo identíficação do proponente, endereço, telefone e e-mail.

5,9,1.NâocerEoeeeitêcproportaosemaassinaturadoreptrentantelegal edorêcponsâvel lésnioo

do proponente devidement€ identífrsedo,

5,10 - Prczo de validade náo lnferior a §LíEüElld-dlt!, oontador a paftir de data da sua

apfecentaçao,

5,1I = O lieitant€ não poderá eoter prspostã som quantltatlvo de ltem dlvergentss dos sontldoi no

rerpeetivo orgamento bárico, aà
l__-..--
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5. l2 - A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a espec

do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o pÍeço total, em algarismo
e preço GLOBAL do orçamento, cronogÍama flsico-Í'inanceiro, demonstrativo de taxa de Beneflcios
e Despesas Indiretas - BDI, planilha de encargos sociais, assim como da composição de todos os

custos unitários dos serviços, devendo tais planilhas e composições serem assinadas pelo responsável

técnico da empresa proponente, sob pena de desclassifica ção rla mesma
5.12.1 - O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e

quantidade, conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados

nas planilhas fomecidas coqjuntamente a este Aviso de Dispensa de Lieitação, não sendo permitido

ao licitantc alteráJa (em seu conteúdo e quantiüativos).

5.12.2 - O valor totâl de cada item indícado no orçamento detalhado deverá ser o produto da

multiplicação do preço unitário pela respectiva quantidade.

5.13 - Se a adj udicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, @
sessenta dirs e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da

validade da proposa por igual prazo.

5. l4 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à execução do objeto.

5,15 - Após a apresentação da proposta nâo eaberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis

sanções administrativas, observado o devido proçcsso legal.

5.1ó - Se a pÍoposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinsda a proposta ou lance

subseguente, e, assim sucessiv&mente, ne ordem de classiÍicação, até a apuragão de uma proposta que

atenda a estc Aviso de Dispensa e seus anexos.

5, l7 - Encenada a análise qunto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação.

6- DA HABILITACÀO

6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fomecedor mais

bem classificado da fase de lances, conforme a seguir:

6.1.1 - Habilitação Jurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na

Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúadas de prova de diretoria em

exercício; íõ
\_-.---
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d) Decreto de autorização, cm se tratando de empÍesa ou sociedade estrangeira em t'unciona n{)

Pais, e ato de registo ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo órgão eompetente,
atividade assim o exigir.

6.1.2 - Regularidade Fiscal, §ocial e Trabalhistg

a) Prova de inscdção no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) Prove de inscrição no Cadastrs de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao
domisllio ou sede do lieitante. peÍtinente ao seu Íemo de atividadc e eompatlvel oom o otjeto
eontrotuslt

§) Prova de regularidade peÍent€ I FÊzendê Federâll

d) Prova de regularídode peÍênte c Fazcnda Estaduol;

e) Prova de reguladdade perante a Fazenda Municipal;

çz t) Prova de regularidade relativa à Seguridade §ocial:
g) Prova de regularidade relatíva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
h) Prova de regularidade peÍente a Justiça do Trabalho.

6.1.3 - Qurllficaçtro Econômlco-Financelra

a) Balanço patrimonial, demonstÍação de resultado de exercicio e demôis demonstrações contábeís

dos 2 (dois) ultimos exeroíoios sociais;

a, t) A documentaçfu exigide acima estará restrita ao último excrciçio social, no cêco de empresês

son§tituidB8 há menos de dois anost

b) eertidâo negativa de feitoc sobre falênsia expedida pêlo distribuidor da sedc do lieitante,

6,1,4 . QuallfleeçÍo Téenler

il QuêlifiereâoÉenieo:pÍoflsgioneLv a,l) Apresenação de profissionet, devidementc registrado no eonsclho pÍofissionêl sompctent€,

detentoÍ de ateatado de responsabilidade téeniea por exeeuçâo de obra ou serviço de oaÍaoterlsticê§

scmelhêRtca, p&rê fins de contrataç&o,

Ui Ouetigeaçio tgo

b,1) eefridão(ôec) ou atêstado(§), rsgularment€ êffiitidô(c) pelo eonselho profitcional eompetêntel

gue demonstre(m) eapâ€idêde operaoionel nB exe€ugão de seruiços siffitlarês de oompleddade

teenológioe e op€râeionâl equivalsnte ou superior,

s) lndicação do pessoal tésnieo, dqs instalações e do aparelhamento adequados e disponlveis pare a

realização do objeto de lieitação, bem eomo da qualifieação de oada membro da equipe téeniea que

se responsabilizuá pelos trabalhos, mediante decleração fonaal,

s,1) Os profissionais índiçados pelo lieitante, na forma do item acima. deverão participsÍ da obra ou

§Ê11,1ço objcto da liçit"açEo, e será cdmitidc e etra suàstituição por profissionais de experiênçia

Bquivêlentê ou superior, dosde que aprovada pele Ad.miilstraçã0, /-A)
d) Registro ou lnssrlçào ne êntldade proftssional eomp€tente, \---í

Rue DcP, Latz oteciai€ eorrc,ê, 153 = centr€ = cEPi 6g't1a'aaê = várzee Alegrc/eB
nVárzea Alogra Terra do Amor Fraterno»
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e) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condi
para o cumprimento das obrigaçôes objeto da licitação.
Í) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de

comprovar o que está sendo at'irmado no teor do atestado de qualiÍicação técnica apresentado;

6.1,5 - Declarações
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das pÍopostasl

b) Declaração emitida pcla licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores

de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 1ó (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos temos do inciso

\,, XXXIII, do Art. 7" da Constituição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserya de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outÍas normas específicas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das

informaçôes pÍestadâs, na forma da lei;
6.1.6 - Caso a emprcsa participânte integre grupo econômico, os documentos de habilitaçào deverão

ser apresentados em seu próprio nome. Não será aceia documentação referente à outra empresa, ainda
que integrante do mesmo gnrpo econômico.
6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma
tbrma que nâo conste pÍevisão em legislação especifica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no
máximo, 90 (noventa) dias, contsdos até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prâzo

indeterminado, conforme legislação do órglo expedidor,
6,1.7.1 - Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscrições.
6.2 - Como condição prévia ao exame da documentaçâo de habilitaçâo do fomecedor detentor da

\-, proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto À existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futuÍa contrataçâo, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via intemet no sítio do !,lEElh§4ldgg
aof.aoos.tcu.qov.br
6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por não atendimento
à condição de participação.

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fomecedor
será convocado a encamiúá-los, em formato digital, apos solicitação da Administração, sob pena de

inabilitação.
6,4 - E facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual. 

@

Rud Dep, Lutz Otacllto CoÍala, ,53 - Ccntro - CEP| 6j,S4o-ooo - Vârzea Alégrc/CE
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6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habiliação, seja por não a
quaisquer dos documentos exígidos, ou apresentáJos em desaoordo com o estabelecido neste Aviso
de Dispense EIetÍônica.
6.§.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências p6ra a hâbilitâção, o ôÍgão ou entidade
examinorá a propostê subcequentê e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicçlo, qté a spuração
de uma proposta que atendo às especificaçÕes do objao e as condições de habilitoçâo,
6.6 - Constatado o atendimcnto As exigêneias de habilitaçâo, o fomecedor serâ habilitado,

7 - DA CONTRATACÃO

7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela oontÍataçâo, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) diss úteis. contados a panir da data de sua convocação,
para assíner o Termo de Contrato ou aceítar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empeúo/Carta ContÍato/Autorizâçâo), sob pena de decair do direito à conuatagao, sem prejulm das

sânçôes pÍevistss ncste Aviso de Dispensa de Licitaçâo,

7,2,1 - Altemativamente à convocação para comparccer perante o ôrgão ou entidade para a assinatura

do Tenno tle eontrato, s Administragão poderá encaminhâ-lo. mediante coÍEspondênciâ poÍ meio

êlÊtÍôniso (e-mail), pare guÊ ooja assinado e devolvido no prâzo de QLOC[IjlttÍslÊ. ê eontar da

data de seu rceebimento.

7,2,1,1 - O prazo de reeebimento serâ inicializsdo eom bcse na data dc envio do e.mail pela

AdministÍação,
1 ,2,2 - O ptazr pr€visto pera essinetura do eontralo ou aeeitaçào da nsta de emp€nho ou instrum€nt{)

equivalente podcrá cer prorrogÂdo I (uma) vez, por igual perlodo, por colieitagão justiÍteeda ds
e{udieatáno e aeeits p€la Admintstr4ã0,
7,3 = 0 Aeeite de Nota de Empenho ou do tnrtrumento squlv&lent€, emitide a smprese a{udioatririe,
implica no reconhecimcnlo dc que:

7,3.1-ArcferidaNotaestásubstituindooeontrato.aplicando.seàrelaçãodenegóeiosaliestabeleeida
as disposíções da Lei no 14, I 33. de 2021 .

7,3.2 - A coRtÍatada se vineula a sua pÍopostâ e As previsôes sofltidas no Aviso de Dispensa de

Licitação e scus ancxos.

7,3,3 - A eontiateda re§oús€E qu€ es hlÉt€§€§ do reseieão são aqueles prêvistes n€B asigos 137 e

l3t da tei nc l4,l31l2l Ê resonh€se ss dlreitoc de Administração prcvistos nff eÉigos 137 a 139 da

mê§me Lêi,

7,4 - Ô futuro eontrato terá vigência dc até 3t de dezembro de 202!, contados a partir da sua

assinatura, podendo ser pronogado nos tenflos da Lei Federal n' 14.13312021,

7,5 - O prazo para execuçâo da obra/serviço será de 01.(gg{91fu, contados a partir da emissão da

Ordem de Serviços expedída pelo Conúatante. @
ÍI. DA§ §ANCÔE§

Rtlê Dêp, Áüís Ot.r€Íllê gôrroía. $3 = e€ ro = e8P, 63,540-000 = várzea Alcgre/eE
nVárzea Alagre Terra d.o Amot Fretêmoú
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8, I - Serão consideradas infrações administÍativas. qu&isquer daquelas previstas no aÍ. 155

14.13312021 , garantida a prevía e ampla defesa.

8.2 - O fornecedor que cometsr guaísquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado no
item anterioÍ ficârá sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e crimiflal, às seguintes sanções:

a) Advertência, pela infração do inciso I do ciado artigo 155, quando nâo se justificar a imposiçâo
de penalídade mais grave;

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s/item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao XI do referido art. 155;

s) lmp€dimento de liciar c contrataÍ no âmbito da Administraçào Publiça diÍeta c índiretê d0 Ente

fbderativo que tivcr aplioado a sênÇão, pelo prazo máximo d€ 3 (trê§) anos, nos a&sos dos ineisos Il
ao Vll do citado artigo 155, quêndo nào sejuetíficar E imposiçâo de penalidade mais gravel

d) Deelanç8o de inidoneidade para lieiur ou eontratoÍ, que impe.dirá o rÊspoRsáyel de lieitar ou
eontÍatêr no âmbito de Adminiotragâo Pública dircta e indireta de todos os eRtcs federativos. pelo
prazo mlnimo de 3 (três) anos c máximo de ó (seis) anos, nos oasos dos incisos VIII ao )[I do referido

V artigo 155, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.3 - Na aplicação das sançôes serão considerados:

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;
8,3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 - As circunstências agravantes ou atenuantes;

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administraçõo Pública;
8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍÍnas e

orientações dos órgãos de controle.
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestad4 quando houver, ou será cobradajudicialmente,
8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, nilo exclui, ern hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

9. I - O procedimento será divulgado no Site Oficial da Prefeitura Mmícipal de Várzea Alegre-
(www.varz,eaaleqre.c e no Diârio Oficial dos Municipios do Estado do Ceará - APREiCE.

9,2 = No eeso de todos 0s fume€êdores restercm deselassifieedcs sü inebilitedos (proeedimento

ftaoacsedo), e edmifl streçAê pod€rái

9,2,1 . fupublioer s pr€sent€ Aviso dc Dispensa de tioiteção §0m ume nsve detei

I 2,2 = Fixar prar-€ pere que po§sa hever a&quação das propostas ou dfl dosum€nteçã€ dc hebllitnfão,

eonforme o easo.

9,3 - As providências dos subitcns 9,2.1 e 9,2,2 acima poderlo scr utilizadss sc nâo houver o

eompsÍeeimento de quaisguer fomccedorcs interessados (procedimento deserto),

9,4 . Havendo a neeessidâdc de realizaçâo de ato de qualquer natureza pelos forneeedores, cujo prazo

nâo conste nestc Aviso de Dispensa de Licitsçto, deverá ser atendido o prezo indicado pelo agente^
competente da Administração na Íespectiva notificação. (9

Rua Dep. Luiz Otacllio Correía, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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9,5 - Caberá ao fomecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus de da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensageffi emítidas pela AdminisÚação ou
de sua desconexão.

9,6 . Nào havendo expediente ou oconendo quElquer fato supeweniente que impeça a realizaçào do
e Êrtôme na dstÂ maÍe8ds. a sessÀo seÍá automâtieamefltê transferida para o primeiro dia útil
subseguente. no mesmo horário anteriormente estêbelcsido, desdc guo nlo haja eomunieaçâo em
contrário.

9,7 . Os horários estabclêcidos na diwlgaç8o deste proecdimento e durante o envio de lanEes

observaÍto s horário de Brasílir-DF, inelusive para eonagcm de tempo c registÍo no Sistema e na

documenAçto relativc ao procedimento,

9,8 - No julgamento das popo$as Ê ds habilitaçEo. a AdministÍaçao podsÍá sânÊr eros ou falhas que

nâo alterom a substêneia das popoatae. dos doeumentoe e oua validade jurldica, mediante despanho
fundamentado, registrado em ata e acesslvel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

çz habilítaçno e classiÍicação.

9,9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempÍe interpretadas em
tbvor da ampliaçâo da disputa entre os intcressados, desde que não comprometram o iateresse da
Adminisnação, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contÍatsção.
9.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apÍ€sentação de suas propostas e a
Adminisbação úo será, em neúum caso, responsável por esscs custos, independeatemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.
9.1I - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus

anexos ou demais pcçss que compõem o prooesso, prevalecerá as deste Aviso.
9.12 - Da(s) sessão(ões) públic(s) ser(âo) diwlgada(s) a(s) Ata(s),
9. 13 - Os casos omissos serâo rcsolvidos pcla Administraglo Municipal, nos termos da legislação
peíinentÇ.

9. 14 . O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de
Dispcnsa de Licitação será o da Comarca de Várzca Alegre/CE.

10. Dos ANEXOS

10, I ' Intogram ostc Avico dc Dirponra dc Licitação, para todoa or fina e ofeitoa, oo soguintee ancxo;:
ANEXO I . Projetoa

ANEXO Il ' Modclo de Propoeta de Preçor
ANEXO III 'Modelo de Deelaraçôes
ANEXO lV. Minuts do ContÍato,

Várzea Alegre/CE, l3 dejaneiro de 2025

ido Correia

Ruâ Dep, LuIz Otacl|Jo CorÍch, ,53 - Centro - CEp: 63.54c.c(o - Vârzea Alegrc/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno',
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Ordenador de Despesas

Seoretaria Municipal de Infraestrutura

Artit,lxo I

PROJETOS
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OBJETO:
O presente memorial tem por objetivo descrever de forma sucinta os serviços de Recomposição de piso
intertravado na Rua Jose Alves Bezerr4 Bairro Vazante, Várzea Alegre - CE.

PROJETOS:
A execução da presente obra deverá obedecer a integral e rigorosametrte aos projetos, especificações e detalhes

que serão fornecidos ao construtoÍ com todas as caracledsticas necessárias a perfeita execução dos serviços.

NORMAST

L., Fazem parte integrante deste, independente de üanscrigão, todas as normas, especificações e metodos dâ

Associação Brasileira de Nonnas Técnicas (ABNT) que tenhan relação com os serviços objeto do conüato.

ASSISTÊNCIA TÉCNTC,C. E ADMII{ISTRÂTIVA:
A empÍeiteiÍa se obrig4 a saber, as responsabilidades legais vigentes, pÍestar toda assistência técnica e

admintstrativa necesstíria, a Íim de imprimt andamento conveniente as obras e serviços.

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal e devidamente habilitado

e registrado no Consclho Regional de Engmharia e Arquitetura - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo
:(cAU).

MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOSI
Todo material a ser utilizBdo na obra será de púneira qualidade. A mão de obra deverá ser idôneq de modo a

reunir uma cquipe homogênea, que asscgurcm o bom andamento dos servíços. DcveÍá tcÍ no cânteiÍo todo o
equipamento mecânico e ferrarnental necessârios para o desernpeúo dos servigos.

DISPOSIÇÔES GERAIS:
Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condigões e tipos de materiais a serern

ernpregados, assirn como fomecer detalhes construtivos acerca dos serviços que ocorrerão por ocasião da obra.

Qualquer discrepancia entre estas esp€cificações e os projetos a dúvida será dirimida pela fiscalízaçáo.

1.0 - PAVIMENTACÃO:

l.l - PISO PRE-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES - e: 8,0 cm (35 MPa) Pi
TRÁ-FEGO PESADO: A pavimentação será executada com bloco de concreto intertravado, paver 16 faces, de

resistência minima de 35 Mp4 assentada sobre berço de areia com espessura de 15 cm.

A areia deverá ser limpa e isenta de matéria oÍgânica. A junta entre o paver não deveÍá ser superior a 0,2 mm.

Após o assentamento será colocada uma camada de areia para o fechamento das juntas com espessura de 2,5 cm.

Ao termino do assentãnento da pavimentação ela deverá ser compactada por meio de rolo compactador.

As juntas deverão ser altemadas com relação às duas fiadas vizinhas, de tal modo que cada junta fique, no

máximo, dentro do terço médio dos blocos. ,_[:
Andre MorcfradeCm,alho

Eng. CMI
cP§.A,$2nt@,
RNP0ót3148355

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICACÕES TÉCNICAS
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Efetuar o assentamento das peças ern fiadas, 45o ao eixo da vi4 ficando a maior dimensão na direção da fiada.
hicialmente fixar estacas ou pontetos de aço. distantes a cada 10,0 m no sentido longitudinal das vias, uma no
eixo e uma ctn cada bordo das vias. No scntido do eixo para os bordos cravar êst0cas ou ponteiros auxiliares, a
cada 2,50 m.

Em seguid4 com o auxílio de um giz, marcar as cotas superiores da camada de pavimento, conforme projeto,
obedecendo ao úaulamento previamente estabelecido. Após colocar, longitudinalmente, linhas de referência
fortemente distendidas. As seções transversais serão fomecidas por liúas que se deslocarão perpendicularmente

às linhas de referênci4 apoiadas sobre estas.

Iniciar o assentamento da púneira fileira, 45o ao santido das vias, acompanhando tuna das linhas úansversais.
Sob,re o colchão de areia efetuar o assentamento da primeira peça, que deverá ficar colocado de tal maneira que

sua face superior fique cerca de 1,0 cm acima da linha de referàcia. Em seguida o câlceteiÍo o golpeará com o
rnartelo até que sua face superior fque ao nível da linha. Terminado o asscnlimsnto desta primeira peça, o
segundo será colocado ao seu lado. tocando-o ligeiramente e deixando-se uma junta entre eles, formada
unicarnenrc pelas inegularidades de suas faces. O assentamento deste será idêntico ao do primeüo. Asjuntas nao

deveÍão exc€der 1,5 cm. A fileira deverá progredir do eixo da pista para o meio fio. devando terminar junto a

este. A segunda fileira seÍá iniciada colocando-se o ce'ntro da primeira ou peça sobrc o eixo da pista. Os demais
sâo asssntados como os da primeira fileira. A terccira fileira deverá ser assentada de tal modo que as juntas

fiquern nos prolongamentos dqs juntas da primeira fileira; os da quart4 nos prolongamentos das juntas da
segund4 e assim por diante. No encontro com as guias, a peça de uma fi.leira deverá ter comprimento
aproximadamente igual à metade da peça da fileira vizinha. lmedratamente após o assentamento da peça deveú
ser proccssado o acerto das juntas com o auxílio dc uma alavanca de feno apropriada, igualando-se a distância
entre elas. No assentaÍnento, o calceteiro deverô de preferência- trabalha de frente para a fileira que está
assentando, ou seja" de frante para a área pavimentada.

As peças entre os cordéis deverão estar nivelados, assim como as extrernidades da regua. O aliúamento será

feito acertando-se as faces das peças que se encostam aos cordéis, de forma que as juntas definam uma reta sob

os mesmos.

1.2 - RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE pRÉ- MOLDADO S/ COXIM DE ARETA: para a
recomposição s€rá feita a retirada do piso existorte e a recolocação do mesmo, conforme descrição do item l.l.
Deverá ser feito a substituição das pegas defeituosas numa t&xa de l2,O0o/o. Essa metÍagem referente a
substituiçâo doverá ser comprovada juntaÍnente a fiscalização.

1.3 - COLCHÃO DRENANTE DE AREIA: Após a retirada do piso para a recomposição deverá ser feito um
colchâo drenantê de areia de 10.0 cm antes de prosseguir com a Íecolocaçâo. A areia deverá ser limpa e isenta de

matéria oÍgânica.

@)

Viirzea Alegre - CE, Jpneiro de 2025

mareMore#ànatho
EDg. Ciüt

cREÁ 53277lCE
RNP 06t3t48355
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PREFEITURA MUNICIPAT DE VÁRZEA AI..EGRE4E
cNPl: (MF): 07.539.273l0(x)1-5E
RUA DEPUTADO LUIZOTÂCÍUO CORREIÂ. T53. CENTRO. CEPI s:'.sil{}Oo

vÁRtEA ALÊGRE

ouR.\: 0 DE PISO I\t-ER',l R^\1ÍX)
L()(]AI,: RI'A JoSÉ BEz-ERR\ §OBRI\HO. B,rrRRO r^Z\rTE, i-ÁRz,t-.t ÁLEcRr-Ct
T'ONTE: sI|l\FR-.t 2E.t r sl\_aPI t0/202.t DI!§0NER{D.!
RD] 24,829/o

:o (x§)I'TIiM óRc.Ão
I

CÓDIGo DESCRIçÀO DE SEIIYIÇ§§ t\tD- QUÁNT. tii\-IT. I ADI [I§IT. Cl BDT
TOTAL

I PAYIMEIITÂÇ'-ÀO Rl 125396.54

tl s NtRr cl7E2
PI§O PRíMOLDA.DO,CRTICLILADO E I}iTÊRTRÁVADO
DE 16 FACES - É = 8,0 cm (35 N{p!) p/ TúFEGO PES,{DO

\{: .t5t.0l R§ lto,ll l41.EJR5 RS 19.787.26

l.: SEINfItA c2l16 REco\,OosIÇÀo DE PA\aVIúAçf,õ DF PG.
MOLDAIX) s/ COXL\{ DE AREI.{ 1.03t.8: RS 51.63R5 RS 5.1 272.E7

l.l CPOO: COLCHÃO DRINÂN]T DE AREIÁ \tl r0l.l8 16E.05RS 216.J8RS R§ :2.336,41

l iRzIiÂ ,\Lf,GRI-Cf,, No\Ti\tBRo DÍ 202:t.

-

-
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Ardré Moieirade Carvúo

Eng. Ciül
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RUA DEpurADo LUrz oracÍLto coRREra, 1s3 - cENTRo -

000
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OERA:

LOCÂLr

REcoMPoslçÃo DE Ptso tNTEmnÂvADo
RUA JosÉ BEZERRA soBRlt{Ho, BAtRRo vazaNTE, vÁRzEÂ at EGRE.cÉ

I

n Ae uffir*rno
l1ns. CMI

CREA 5327?/CE
RNP 06 l3 r 48355

PAVIM ENT 125.396,54 100,00%RS 100,00% Rs 125.396,54
125.396,54RS too,oo% 100,00% 125.396,54RS

Loo,oo% RS 12s.396,s4

vÁRzEA atEGRE-cE, NovEMBRo DE 2024.

CRONOGRÂMA FINANCÉ'RO

IÍEM (coM ?Éso % MÊs 1

1

TOTAI, GERAL

TOÍAt ACUMUÂOO
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OBRA:

Lo€llr
iÊcoMPosçÂo oE Prso rNÍERÍRAvAoo
tu^,losÉ aEzE ii sogarHo, B liio vaz l{rE. vÁi2EÂ ÂttctE{t

@1:
pRÊmruRA rrNrcrpa! DE vÁnuÂ alE6iE{E
ctlPl: (lrf ): 07,3§.27r^o01.5!
RuaDtrurÁDolutzoÍacíuocoRREr, $r-€E{Tno-cEp:6!.íqo(p

v^RzcÂ aLlcRC

I PAvrM€NraçÀo

1 t
ptso pRÉ-MorDADo aRTrcuLÀDo E tt{rERÍRÂvaDo oE t6FÂcEs e=
8,OCm I35 MP.} P/TRÁFEco PÉ5AD0

M2 351,01

z 10,11 210,11

11,W% tt72,57 140,70

t.2
RtcoMposrçÃo DE pavrMrrraçÃo or cit,laololDo s/coxtM DE

M2 t03l,l2

t172,57 1172,52
- 140,70 ,140,70

1.3 cotcHÃo DRtNANfE DE aREtÂ M] 103,18

1031,82 0,10 103,18

atEGSE-CE, NOVEMaRODT 2024.

rJ-=-"
André Moràá de Carvúo

CREA 53277 tCE
RNP 06r3148355
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OBRAi
LOa-A Li

RSCOMPOSIÇÃO Df, PISO TNTf,RTRAVÀDO
RUA JOSÉ BEZERRA SOBRINHO, BAIRN.O VAZANTE. VÁRJZEA ALEGRE.CB

PREfEmrtÂ itu rPAr Dt vÁRzEA 
^ucRr-crVIIZCT lrEcRE ct{Pr: (Mrl: o7.s39.2?3/m1-s8

RUA DEPUT mIUU OÍ aÍuo CORn:U, 153 - eiarRo. CEp: 53.na(XU)

sf,ÍNrRÂ í»a.1 /7 SINÀPI t0/202t

I,I. (3?E2 PISO PRT.MOLDÀDO ÀRTICUI.ADO A INTERTRAVADO DE Tó FACES. E = E,O tM (35 MPO) P/ TRr{FEGO PESADO (M2)
Mricri{l FONTf, tiNtt) COEFICJENTS PREÇO TJNTTÁRIO TOTAL

Í,l0tt AR-LTÀ GROSSA SEINIRr\ M] 0.1500«&l RS II9-5EOO RS t 7.9.i70

lí805 CIMENI'O PORTTÂND SEIN}RA K(i 1.50rxx)rmo RS 0,7 r 00 RS.r.l950
Ilr)ll.l PÍSO PRÉ.MOLDADO ARIICTJ1áDO E INTERIIAVADO DE

16 rAcES - e : 8-0 cm (.35 MPs) P TRÀF!:GO PESADO

SEINIRA M: t.05fixlr)o0 RS J9.9000 RS 52 1950

TOTÂL M!t.ú!l: RS 73.52?O

Mao de Obrr FotrTF. UI\ID COEFICIf,NTE PRECO UNITÀRIO TOTAI,
Í)4.r5 CAICETEIRO sEtNtx.A II 0.7J0«)0{x) RS 2-1. t 6{X) RS I8.l l0{)

Eí3 SERVENTE SEIN}XA II I (XXX)ürn RS 18.,1600 RS l8 ,l(rff)

TOTAL M.od. Otm: R§ 36 SIiOO

VALOR: RS I t0.t I
vALOR BDI (28.82./"): RS 31.71

VALOR COM BDI: RS t { l,li.l

1.2. c2 t36 RECO O DE PAVIMENTA O I)F, PR MOLDÀDO S/ COXIM DE AREIÂ

Mrt rtrl rONlE UNID COSNCIENTE PREçO UNITÀRIO TOTAL

l(,,ott ÀREIA CROSSA SEINIRA túl 0 I mrxxno R§ I t9.5800 RS I 1.95r{0

TOTÀ1. Mrreri,l: RS 11.')580

Mào d. Obr! FONTE UNtD COEFICIEI\TE PREçO ÚNITÁ.R.IO TOTÂt,

Í,1Ji CALCETEIRO SEINFRA H R$ 21.r«)0 R§ 9ó640
rJ{l SI]RVENTE SÊINIRÂ II I (XXXr'(X)o RS I 8.1600 RS lll-.16lx,

TOTÀL Mlo de obm: RS 28,12{O

VÀLOR: RS {O.0ti
vALOR BDI (21i.82ol"): RS I t.5S

VÂLOR COM BDI: RS 51,ó3

5í78

VÀRZIÁ ALEG(E.CE. NÔIEI'BRO DE :024

. f-'
An&e MoreiãdcCrvúo

r.3. cPm2 colcHÁo DRENANTE DE ÀREL{ (M.r)

tr4ulp.mento Cüsto Hoúrto FONTE UNID COETICIENTf, PREÇO UNITÂRIO TOTAL
RETROESCAVADEIRÁ SOBRE RODAS COM
CARREGADEIRÁ" TRAÇÂo axa, poTÊxctA Lle. 88 lo.
CAçAMBA cARREc. cAp. À,ú.r. l lú3. cAçAr,BA RETRo
CAP, 026 M3, PESO OPERÁCTONAI, Mh{, 6.674 KG,
PRoRJNDIDA)E EscÀvAçÃo MÁx. 4i? M clf
DIIJRNO. ÂI 062014

SEIMRA CHI' 00t9(xxxr) RS lt7Jm0 RS 2.81)l)t)

TOTAL Equiprm.nio Cuslo Horário: RS 2.80fi1

MsI.ísl FONTI UNID ( olfl( tfN rE PRECO LINTTARIO TOTAL
167 A.REI,A GROSSA - POSTO JAZDÀçORNECEDOR

(RETIRADO NA JAZIDA. SEM TRANSPORTE)
SEIN}RA MJ t:5ofxxln 131.69 RS tí;.61(xr

TOTAL Msrcdali RS t6í.61{X}

TOTÀI,Mao de Obrá rONTE UNID COETI(1ENTE PREÇO UNtTÁRÍO
riSl ló SIiIIVI]N I ]] ('OM LNCAI{G)S CoMIII,I:MIiN IÀItIiS SEIM[{ ll [.0J17(n)(n) 20,1I It$ 0.6JO0

TOI AL Mlo de Obr{l Rs 0.(r'100

RS líti.05VAI,OR:

RS.rfi..lJvAt oR BDI (28.E:%):

RS 2 t 6..lltV^I,OR COM BDÍI

PáBina 1de 1

E 8. Ciül
CREA53211lcl,
RNP 06l]148355
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OBRA:
LOCAL:

REcoMpostçÃo DE ptso rNTERÍRAVADo
RUA JosÉ BÊzERRÂ soBRtNHo, BAtRRo vAzaNTE, vÁRzEA aLEGRE4E

@;
PREFEmIRA Mut'lrspA( Or VÁEEA eUCngq
O{Pr: (MF}: 07,s39.273l0(I)1-58
Rua DEpuraDo r.lrrz oraduo coRnEtÀ 153 - cÍ{TRo - cEp: 63.s4(xm

v^RzEÂ ALEoRE

ENCARCOS SO('IAIS

Â?LrcÀvEL Ao sÀLÀRto/HoRAs

Aô

0.00

0.00

0.66

8.33

0.05

0 56
{) {I)
0 r )ll

9 l3
0 03

C2

cl

TABEL.{ O:II,1CODIGO DEscRrçÀo
HORISTA 9/O MENSALISTA q/o

GRUPO A

INSS 0.00 0,00
A2 SESI 1.50 1 ,50
A3 1.00 1,00SENAI

INCRA 0.20 0.20
A5 SEBRAE 0,60 0,80

Salário EducâÇão 2,50 2,50
Seguro ContÍe Acidentes de TÍabalho 300 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00
SECONCI 0,00 0,00

ENCARGoS soctÁts BÁslcos | ír,,10 16.80

CRUPO B

BI Repouso SenraÍal Rcmuncrddo t7.E5

8.2 FcI.lâdos :1,71

B] Au\il io - Enfermidadc 0.87

B.| r3'sArÁRlo I 1.03

ll5 LTCENÇA PATERNIDADE 0.07

8(, FALTAS ruSTIFICADAS 0,7.t

lr1 DIAS DE CHUVA t.59
BIt 0.1IAUxiLro ÂcrDEMrE DE TRABAT-Ho
B9 12.35FERIAS COZADAS
Bl0 SAI-ÁRTO MATÉRNIDADE 0.0.1

B ENCÀRcos socL{rs c/ rNcrDÉNcrA DE A {8J6 19.0{
GRTIPO C

CI AVIso PRÉvto INDENIZADo {.17
Avtso PRÉ\'Io TRABALHADo 0.t 3 0.1(i

FERIAS TNDENIZADAS t,12 l.lr)
DEPÔSITO DE REÇI§ÃO S/ JU§TA CAUSA 2.A7 2.t7

cÍ ÍNDEMZAçÃO ADTCTONAI. 0,{í, (,.35

C rNcARGos soclAts s/ INCTDÊNCtA DE A 10.7r) 8.09

GRUPO D

DI lr.l2 3.20REINCIDENCIAS DE CRI,]PO A SOBRE GRUPO B

D2
REINSCIDÊNCIA DE GRTJPo A soBRE ÂVIso PRÉ\,Io TRABALHÁDo E
ne tncnÊNctl oo rors soBRE Avrso pREvto tr\'DENtzADo

0,1ô 0.15

Í) nElNcrDÊNcr^s DE uM cRtipo soBRE o ol,TRo t.5tt J-<S

'ro't AL (A+Br{+D) IrJ,{l {7,{8

CRTJPO A
INSS 0.(x) 0.00

À2 SESI 1.50 t.50
A3 SENAI 1.00 1.00

A{ INCRÁ 0.20 0.20
A5 SEBRAE 0.«) 0.(í)
A6 Saláúo Educação 2.50 2.5r)

SêÊuro Conarâ Acidente8 dê Trâbâlho 100 1_0r)

PáBina 1dê 2

FN(.{.Rr;OS SO( t^IS, MENSALISTAS. TABELA SEXITRA O:8.I
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OBRA:
LOCAL:

REcoMpostÇÃo DE ptso tNÍERTRAvaDo
RUA JosÉ aÉz ERRA soBRtNHo, BAtRRo vazaNTE. vÁRzEA aLEGRE-CE

@),
pRttEmJRÂ MUNtctpaL DE vÁf,zEA aucRE-cÍ
CNPJ: (MF)r 07.539.273l0@1-st
RUA DEpurÂDo t-urz orÂcÍuo coRRErÀ ls3 - cEÍ{ÍRo. c€pr 63.54&od)

vÁRzÉÂ aLEcnE

EN( ARGOS SOCIAIS

APLICAVEL AO SA LÀRIO/HORAS

B{
B:

GRUPO C
CI Ati«, h"!io Indeni;.rdo 5.52 {.1?
c2 Aviso Presio Traballudo 0.13 0.10
C:\ Férias Indenizâdas 1.12 l.l{)
c.t hsrto Resciúo Scm Jllía Causa l.lt7 2.t1
C5 IMeÍúzâÉo Adicionâl o.i6 0_:15

TOTAL 10,70 ti,09

D:

A{t FGTS 8.rx) 8.(X)

SECONCI 0.00 o.(x)

TOTAL I (,J10 t 6,110

GRUPO B
BI Repotlso Sernânal Remunemdo 17.85 0.oo
B2 Fenados 3.71 0.n0
B] Au\íl io - Enfermidadc 0.87 o.(ú

I l' Salá.io 1t.03 t,33
Licrnçâ Patemidade 0.07 0.05

B6 Faltas JuíiÍicldas 0_560.7{
B7 Dias de Chuvas r.59 0.(x)

u8 Auxil io Acidcnlc dc Trabalho 0.tI 008
8,, Férias Corádâs 12..15 9.33

ulo Saláno Matemidade 0.0.1 0.0:l
TOTAL 19,0{{ÍlJ(,

CRtiPO D

DI Reincidência de Grupo A sobrc Orupo B E. t2 :r.20

Reincidência de Grupo A sobÍe Aviso
Pre\io Tràbalhado e Rrinçidcoci, do
FGTS sobre Aliso tulio lnde ,,ádo

0.:lJ

TOTAL J-§5

A+B+C+D-l ,t{.,tr ,17,{8

VARZEA ALEGRE.CE. NOVEMBRO DE 202.I.

mareuore#anamo
EDg. Ciül

SREA 53271te.
RNP 0ó l3 r 48355

Página 2 de 2
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OBRA:
LOC,{L:

RECOMPOSIÇÃO DE PISO INTERTRÁVADO
RUA JOSÉ Bf,ZERRA SOBRINHO, BAIRRO VAZANTE, VÁRZEA ALEGRE.CE

PREFEÍTURÂ MUNIOPAT DE VÁNZEÂ AIEGRE.CI
O{Pr: (Mr)r 07.539.273l000l-58
RUA DEPUTADO LU|Z OTAdUO CORRETÀ 153 - CENTRO . CEp: 63.5/{}Oq)vÁnzEÂ ALEGRE@)

COMPOSI O DE BDI. ST]RVI OS COi!T DESONERA o

COD DESCRIÇÃO "/"
Despesas Indiretas

AC Administraçào Cenral 3,00
DF Despesas financeiras 0,59
R Riscos 0,97

-

Beneficio
S+G Garantia./seguros 0,80

L Lucro ó,1ó

I

I Impostos 13,l5
PIS 0.65

COFINS 3,00
ISS 5,00
CPRB ( 4.5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) .1.50

TOT_{L DOS lt\tPOSl'OS

BDI =

13.t5

2%

BDI : (L + AC +5 + R + G)(L + DF)(r. + L)
(1 -r) I

vARZE.{ ALEGRE-CE, NOVE}IBRO DE 2021,

..1-.
Áadré Morú de Carvalho

Eag. Ciül
CREA 53277lCE
RI?0611t48355

Pátina 1de 1
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Página 111

ART OARA / SERVIçO
No cE20241549 corú

Conselho Region.l de Engenharia e Agronomià do ceará 5
INICIA g,Ft

- 

1. R$poíltáYel ÍácÍ{co
axoRÉ oREtRA oE caRvaLHo
TítUIo píofssional: EBGEI{TIEIRO CIVII- ÊSPEC|ALIZAçÃO EH ESTRUÍURAS oE coNcREIo E

FUt{oaçô€s
RNPi 0a13146355

Rôgbao: 3:l277cE

_ 2. Drdo3 clo Con$sto

à,

Y
úS

?n
v

contrÊtânte: pREFEtflTRA r{rt{opal ÍrE vÁRE ATEGRE

RUA oEpuraoo Lutz oT^cillo coRREta

Complêntôntor

Cidado; Vár:.. Ahlm
gairÍo: C€}IIRO

UF:CE

CPFTCNPJ: 07.$e:73r0001.50

Nôi lEl

CEP: Gt34o000

ART VlnclJlâdâ: CE20200€03640

Contr6to:tlloaapaclícrdo Cêlebrâdoem:
Valofl Bl 2.OO0,00 Tlgo do coilaatãnto: P...o. Jurtdh. d. Olrrlto Prih$co

Ação lnsütuclrnâlr t{E{HUxA . tÃo ogtexlf

- 

3. Dâdoi d. ObrÂ/g.rviç.

Previsáo de téÍmlno: 27106l^)25

FholiJ6d6: l llraaaüutura
PÍoprielárlo: PREFEÍuRA IUMOPAL oE vÁRjzE^ ar..ÉGRÊ

RUA JGÉ BEERRÂ so3RrtHo
Compl€menloi

Cidád€: Ván.. Al.gr.
Oala óe lnldot og12la2a

No: &t
Bafio: V^ZANTE

UF: CE CEP: C33a0O0

Coo.dênêds! G€ogrótlc.!: a.7maag, {e,29979t

Cód§o: Xb Erpocíhrdo
CPF/CNPJ: 07.539.27310001.5E

- 

a. AúYlôd. Tá:nicã
14 ' Elâborãçáo

80 - Púlêr,o > TRANSPORTE9 > TNFRÂEgÍRUÍURA URAAM > OE PAV|MÉNÍAÇÂô > í42.1.6 .
EM PISO IMÍERTRAVADO (PAVER)

36 - Elrào.Eçao ô dçrnânb > TRAN9PORÍES > INFR E3TRUTURA UREAI{A > OE
pÂvlMExrAÇÂo > r42 í.0 - EM pr8ô tNÍERÍRAvAoo (PAVÊR)

18 - Filcdtsa!áo

60. Fhcalzsçâo d. obrE > ÍMNSPORÍE9 t INFRAESTRUTURÂ URBÁI{A > DE PAVIMEMIAÇÃO
> #4.2.1.ô - EM PISO TNTERTRAVÀDO (PÂVER)

Orrrrlldáde

I.00

1,00

Ol]r,nüd.d€

1,00

Apô6 6 condusào d6s atúidd66 téaíica6 o píoff66ronál d€vo píoc6dêr s bailr d6la ART

- 

5. ObreÍv.çô3r
REFERENTE A PROJETO. ORÇAMENÍO E FTSCALTZAÇÀO DOS SERV|ÇOS DE RÉCOMPOSTÇÀO OÊ PrSO |NÍERTRAVAOO NA RUAJOSÊ
BEZERRÂ SOARINHO,

- 

5. Dealarâçôes

- Dodaao qu€ €atou (tlmprhdo âa ragae6 d€ ecâ6sibilldâd€ píEvistâs nâB ndmes tâcÍÍcás dâ ABNT, írâ 16glô16çá0 ospaclÍca e no dêcrsb n.
52S62004.

- 

7. Entldâdê d. Clâss!

stNorcATo Dos ENGENHE|RoS No ESTADo Do cEÀRÂ (SENGE-CE)

_ 8, Aa6lhátura3

Dêdaro !êrarn vêídacbnãs âs idoÍnaçôca acimâ

de d6

C^FVALHO. CPF: 013.5r3.573.20

C NPJ: 07.539.27310001 .58

- 

0. lntonniçóaa

PRE'EITURA

- 

10, vrlo.
ValoÍdE ART: Ra 99,6,4 Rogidrada om: 0íÍ2202a Valor pagoi Rl9e,64 No$o Nútn mi ltlT{01430

A áú.inicldâd€ d..t aRT o.d. s. v.rif6dá d: htb.r/cr.€€-.ir...óh.b./publi@/, côrn I ch.E: awdxg

lmplEllo 66i 0€,/01/2025 à. 1621:41Por: , P: 3t.l!0 78.31

Í.1r (85) 3451i{8Ô!

Íd6!ú6@.É@.ors.b,
F.r: (ô5) 353§6oa l"c"F.çA,-.,f_E*

ü ^''i'"'i::".:":rã:?1T?.0*0.:L'oIÍf ir;?"'CREA-CE

' A ART á vátldâ sornênb quaíúo qunádâ, mêólant! aprêsêniaçâo do cornprovenla do pelEmaírto ou conícrênda no Bltc do Crâa
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07 539,27310001 -58

ANEXO II

LloDIit,o tri; PRoPo§TÀ DE PRFt(',O§

Rua Dep. Lutz otaclllo coffela, ,53 - centro - cEP: 63,540-000 - várzea Alegre/cE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07, 539.2731000 1 -58

g,F!
P'

PROPOS'I'A DIi PRf,(]OS

A Secretaria Municipal de INFRÂESTRUTURA.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal no. 14.133/2021,bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa no 2025.01.13.1

Qjgq Contratagão de serviços para recomposigão de piso intertravado, na orla da Praça do Parque
Clvico São Raimundo Nonato, através da Secretaria de Infraestrutura, conforme projaos
apresentados em anexo.

Es ifica
0l Serv.

O valor total do proposta é de R§
Validade da Propostar 60 (sessenta)dias.

IDENTTFICAÇÃO PA EMPRESE
[lmEesa:
CNPJ
Endereço:

Cidade
'l'elefone e-mail

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSTNATTJRA DO CONTRATO
llepresentante Legsl:

e0

DADO§ BANCÁRtOS
llanco

Item t ntl
0l

Agêneiar
Conta para depósito: ..,..,.
"['itular (õ

Affi lnnturn do Proponente

nuà Dep, Lulz otectllo earrile, r53 - €énÍro = cEPt 63'51@=0oo -- várzee Al4Et€/cE
íVárzea Alogre Teffe do Amor Freten'.o»

[)ata

Itttt,l

I

I 
vrrr,; l[q!
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.s39 27310001-58

ANEXO ut

MODELO DE(:I,ARAÇÔES

flaid Dêp, Àuü Ote€t[a esn'eie, $S = ec ro = eEPi 65,540.000 = várzoe Abgrc/e E
tVárzaa Alegra ra,,re dô Amor Fretamo»
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07,s39,2731000r -58

Dl§PIlr..s^ ti" 2025.01. I J. l.

A empresa .. ... .... inscritâ no CNPJ (M.F.) sob o n0...,,.....,,..,.......,....., poÍ
intermédio do seu representânte legal, o Sr(e).........,. portador(a) da Carteira de
identidade n" eCPF no DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
V trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustâmento de conduta vigentes;

b) Nâo possui em seu quadro de pessoal, empregados menoÍes de l8 (dezoito) anos em trabalho
noÍumo, perigoso ou insalubre c menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

oondição de aprendiz a pÊrtiÍ de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso )OOilll, do Art. 7'da
Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para p€ssoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Soeial, prwistas em lei e em outras noÍmes especificasl

d) Atende aos requisitos de habilitação, e gue responderá pela veracidade das inÍbrmações prestadas.

V na forma da lei,

l"ooal e data

w

e_
(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREI.'DRENCTALM EN'I'E f, M PAPE L TIM BRADO DA T,ICI'I'AN'I'E)

Rua Dep. LUE otac0lo corret4 ,53 - centro - cEP: 63.540-000 - várzea Alegre/cE
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Contrato que entre si fazem o Prefeitwa Municipol de
Várzea AleEe/CE através da Secretaria Municipal de
InfÍB€stÍutura ê a empresâ ,,,,,,,,,,,,.........,.,,,,,,,,,,,,, Fara o Ílm
que nele rc deslâra,

\z A PREFEITURA MUNICIPAf DE VÁRZEA ALEGRE. através dâ Secretoria Municipal de

lnÍtaestrutura, pessoajurídica de direito público, inscrito no CNPJ/IVÍF cob o n,§ 07,539,27310001.

5t, neete eto reprÊsentada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Elonmcreos eândido Coneia,
residente e domiciliads no Cidade dc Vánea Alegre/CE, apenas denominado de CONTRATANTE.
e d€ (,utro lêdo

CNPJMF sob o n,o ,,,,,, nêrtê eto reprecênteda por

poftado(a) do ePF no âpener denominada de CIONTRATÂDA, resolvonr

tinnar o pressnte eoffrat€, oriundo do ProEErrc de Dirpenra de tioitaçEo nt 2025,01,13,1, em
eonformldade com as disposições eontidas na Lei Federal nu. 14.133, 0l de abril de 2021, mediante

as clóusulas e condições a seguir.

CLÁUSUI,A PRTMEIRA - DA FI NDAIVÍENTAÇÃo LEGAL

LI - Confome as preoeiiçôes do artigo 75, Ineiso I. da Lei 14.133, de l'de abril de 2021 e demais

legislação aplicóvel, devidemente homologado/autorizsdo p€lo §r, Elonmaroos eândido Correia,

Ordenedor de Despesas ds §csretaria Muniçipal de INFRAE§TRUTURA,

Ér1,.411§tr[,;l §E6tiMA - Dg 8ü*li1'0

?, I 0 ehlete de presente inetrumenie É a €enpataç$s dÊ §slvtçs§ pffâ rse&flp8§lçãs dÊ pi§s illtÊ*âvâd8:
nâ sflâ dâ P{âça ds Fâ+qus €i}r€s §ãe Rarmmds NsnÍttg; âffiri,És dâ §EsÍEtâlâ de }n*âssmuffia;
2.2, Vinculam a este contÍato, independentemente de transuição, e2.2. l. Projetos:

2.2,2. Edital da Licitação;
2.2.3. Proposta da confiatada;

t,2,4, Eventuais anexos dos dooumentos supracitados,

2,3, O regime de execuçtu é o de empreltrdr por preço globrl,

Rue Dep, LUA OÍ€eíl{o eorrÉ{ê, ISJ = ecnÍro = CEPI 63,5í0-000 - Várzcd Alagrê/eE
oVárzea Alegre Ícffe do Amor FTeterno"

ilitrt

3*



N,r"

PREFEITURA OE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

atu Fle
t

('t.ÁUSIJI,A TERCEIRA. DA VIGÊNCIA, PRAZO, EXECTIÇÃO f, DA PRO o

3.1. O presente Contrato terá vigência até 3l de dezembro de 2025, sendo que os serviços deverão

§eÍ executados e concluidos dentro do prazo de QlJtUUg§1, de acordo com o çronograma físico-
financeiro, â oontâr da data de reeebimento da ordem de serviços, na fonna do artigo 105 da Lci n'
14,133, de 2021.
3,2, A pronogaçâo do presente oontrato é condíçionqds ao cumprimento dos seguintes requisitos:
a) §cja juntado relatório que discorra sobre a exeeugâo do eontrato, com informaçôes de que os

uervigor teúam aido preãtados rsgularmentel

b) §EJa juntsds jurtifioctivc e motivo, por ererito, de que a Adminirtreçtu mantém interEsse ng

realização do seruigo;

3,2, l, Os pedidoa de pronogaçâo deverão se fazer aeompúar de um relatôrio eireunctane iado e do
Rovo cronograma fisleo-financcro adsptado àE novrs condiçôes pÍopoctEc, Esses pedldos serÀo

V analicados e julgados pela fioealização do Contratsnte,

3,3, A eontratada nio tem direito subjetivo à pronogaçâo eontratuê|.
3,4, A prorrogaçlo de çontrato deverá aer promovida mediante celebraçfu de temro aditivo. flrmado
por ambas ar Bartes,
3.5. Nas eventuais pronogações contÍatuais, os custos não renovâveis já pagos ou amoÍtizados ao

longo do primeiro periodo de vigência da contrataçâo deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

3.6, O contrato não poderá ser pronogado quando a contratada tiveÍ sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou ímpedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicaçâo.

(:LÁusuLA etrARTA. Dos MoDELos DE ExEctr(tÃo E cEsTÁO CoNTRATUATs

4. l, O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçâo, assim como os prazos e

1. condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a
este Contrato.

4.2. Não seni admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

CLÁU§III,A QTIINTA - DO VALOR, PAGAIIENTO, REAJI,]§TE, Ii DO
REESTABELECTMENTO DO EQTIILIBRIO ECONÔMICO.FINANCETRO

5.1, O valor total da contratação é de R$ .,.,..,... (.....,,. ,.... . . . . . . . . . . , . . , . . . , , . , , ).

5,2, No valor aeima, ectão ineluldas todas ss despesas ordinárias direas e indiretas deeonentes da

exeeuçlo do objao, inelucive tributos e/ou impoatos, eneêrgos sosiaís, tÍabalhistas. previdenoiários,

lJceais e Eomcreiais insid€ntes, taxa de sdministração. fÍ€ts, seguÍo e outros ncscrsário§ ao

eumprimento integral do objeto da eontrataçEo,

5,3, 0 prazo para pagamento ô cÕntÍatôdâ e dcmair eondíçôes a ele rcfereates enoontrom.se definidos
no cronoEama flsico-ftnonceiro, anexo a este Contrato, em contbrmidade com os sewiços executados _
e medíções eprcsentâdâs e atestsdas pcla fisealizaçâo do conrÍatrnte. @

Rua Dap, Lulz Otaclllo eorrsla, !53 - C€rtro - CEP: 63,510-0o0 - Váruea Alagra/cE
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5.4. Os preços iniciolmente oontratados sâo lixos e irreajustáveís no prozo de um ano, cont
do orçamento estimado.

5,5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oÍjciais, deseritas

nos projctos, sendo que devem estas cerem seguidss parc fins de real ustc,

5,ó, Após o intenegno de um ano, os pre4os inieiais serEo reajustados, mediante a aplieaçâo, pelo

§ontratante, do indiee Nacional de Custo dc Conctruçâo. INCC, exelusivêmente pâra as obrigaçôes
ínioiadas c eoneluídcs após a oeonêncÍe ds anuelidâdc,
5,7, Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o intenegrro mlnimo de um ano será 00ntad0 a BartiÍ dos

efeitos hnanceiros do último reqiuste.

5.8, No caso de atraso ou não diwlgaçio do(s) lndice(s) de reajustamento, o contratante pagará à

eontÍatâda a importância ealculada pela últíma varíaçào conhecida, üquidando a diferença

conespondente tâo logo seja(m) diwlgcd(s) o(s) indice(s) deÍinitivo(s).
5,8,1, Fica a Contratada obrigada a .presentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

\,, preços do valor remanesoente, sempÍc que este oooÍÍer.

5,9. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utitizado(s) paÍa reajuste scrá(eo), obrigatoriamente, o(s)

deírnitivo(s),
5. 10. Caso o(s) Indice(s) estabeleeido(s) psra reajustgmcnto venha(m) I seÍ cxinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor,

5, I l. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial,
pâre reajustamento do preço do valor remanescentê, por meio de termo aditivo,
5. 12.Oreajusteserárcalizadoporapostilamento,conformeprevisÍodoArt. l36,daLei 14.13312ü21.

5. 13. Podcrá ser rÊestabelccida a relaçâo que as pârtcs pactuaram inicialmente entrc os eneargos da

eontratada e a retribuição da Administrogâo pÊra â justa remuneração do fomeoimento, desde que

objetivando o Íeestábelecimento do equilíbrío econÔmico-financeiro inicial do contrato, no hipótese

dc sobrevirem lhtos imprcvislveis, ou previsiveis porém de eonsequências inealeuláveis, retardadores

ou impditivos da exeeugâo do ajuotado. ou ainda, em caso de força mcior, eaeo fortuito su flato do

ror, príncipe, ooúIgurando álea econÔmica cxtraordínária e extrâgontrâtuol, nos termos do Art, 124,

Ineiso I, alinca "d" da Lei 14, 133/202 I , devendo ser fofiralizsdo através dÊ ato adminisrativo.
5,14, O pedido de rcestabelecimento do equillbrio csonômico-finsneeiro deverá ser formulado
durantc a vigência do contrato c sntes de cventusl pronogaçBo nos termos do art. 107 da Lei nn

14.133t2021.

(:I,ÁU§tILA §[,X'TA . DAS OBRIGA(]ÔU§ DO CONTRATANTE

ó. l. §âo obrigaçõcs do Contratante:
6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, dc acordo com o
contÍato e seus anexosl
ó.3. Reseber o objeto no prazo e oondiçôes estabelecidss nos PÍojetosi
ó,4, Notificar a Contratada por escrito da oconência de eventuais imperfeições, falhas ou
incgularidadcs constatadac no curso da execução dos serviços, Íixando prazo paÍa a sua coneçâo,
certiÍicando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; e

Rua Dep, Lutz Otacllto Correta, ,53 - Centro - CEP: 69,540-000 - Várzca Alegre/CE
tVárzea Alegre Ten'a do Amor Fnaterno"
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6.5. Notificar a Contratâda, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriticadas eto
fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrígido, no total ou em parte, às suas
expeí§as;
6.6. Acompanhar e ÍiscalizaÍ a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
6.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela incontroversa da
exccuçâo do objeto, para efeito de liquidação e pagam€nto, quando houver conüovérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei no

14.t33t2021;
6.8. Efetuar o pagamcnto à Contratada do valor correspondente à execuçâo do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos;
6,9. Aplicar à Contratada as sanções previstas ne lei e neste Conüatol
6.10. Cientificar a Procuradoria Geral do MunicÍpio para adoção das medidas câblveis quando do
descumprimento de obrigações pela Contratada;
6,I 1, Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reolamações relacionadas à execuçâo
do presente Contrato, ressalvados os requerimenúos manifestamente impertinentes, meramente
pÍotelatórios ou de neúum interesse pâra a boa exeougeo do âjuste;
6.ll,l, A Administração terá o pazo de 10 (dez) dias úteis, a contaÍ da data do pÍotocolo do
requerimento, para decidir, admitida a pronogaçio por igual perÍodo, quando motivadai
ó.12. Responder cventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos
pela conúatada, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis;
6.13. Notificar os emitentes das garantias, caso estas teúam sido exigidas, quanto eo inicio de
processo administrativo para apuraçÀo de descumprimento de cláusulas contratuais;
6.14. Fomecer por escrito as infonnações necessárias para o desenvolvimcnto dos serviços objeto do
contrato;
6.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
6, 16. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentaçÀo como condiçâo indispensável
para o recebimenúo definitivo de objeúo, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsóvel por sua exeoução;
b) eomprovação das ligações definitivas de energia. água. telefone e gâs;

e) Iaudo de vistoria do coryo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite.se", emitida pela prefeifura; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de
Registro de Imóveisl
6.16,1, A doeumentaçEo disposta acima dwerá sÊr aprêsentadâ de aeordo eom o tipo de obra ou
Berviçor de cngeúaria contrstâdo:
6, 17, Arquiver, entre outros dosumentos. de proj*or, "Es built", especificaçôes téenieas, orçamentos,
êrmos de re,oebimento. contntos E aditamcnto§, relstórioc de inspeçôeo técnicas após o recebimento
do serviço e notificações expedidas;
6. 18. Assegurar que o ambiente de ffabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçôes, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for execüado em suas dependências, ou em local por ela designado;
6.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tereeiros, ainda
que vineulados à execução do conrato, bem como por qualquer dano causedo I tercciros em
deconência de ato da Contratada, de s€us empregados, prepostos ou subordinados: e

Ru.a Dep. LUE Ataclllo Corrcla, ,53 - Centrc - CEP! 63,540-000 - vá,rzêa Àlegrê/CE

"Várzea Alegre Terra da Amor Fratcrno"

lütaa



&rq^
2

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

ouFl

6.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, veriÍicar pendências, liberar á,reas e/o
providências cabívcis para a regularidade do início da sua execuçâo.

CLÁTJ§ULA sÉTm{A. DAs oBRIGAÇÔE§ DA CoNTRATADA

7. l. A Contratada deve cumprir todes as obrigações oonstantes deste Contrôto e de seus anexos,
âssumindo coÍtlo exclusivamente seus os Íiscos e as despcsas decorÍentes dâ boa e perfeita execuçAo
do objeto, observando. ainda, as obrigaçôes a seguiÍ dispostss:
7,2. Manter preposúo, aceito pela Administraçâo, no local do serviço para representá.lo na execução
do contrato:
7 ,2,1. A indicação ou a nrônut€nçâo do p,reposto da empresa poderá ser recusada pelo Contratante,
desde que devidamente justificÀda, devendo a empresa desiglrar outro paÍa o exercício da atividade;
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiseal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei no 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
7.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e

utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislaçâo de regência;
7.5. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substítuiÍ, as suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, de acordo com o
eódigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou I terceiros. nto reduzindo essa responsabilidade a hsealizaçâo ou o
aoompanhamc'nto da execução contrâtual pelo ContÍstantc, quc ficaÍá autorizado a descontôr dos
paSamentos devidos ou da garantia, easo exigida no edital, o vslor soÍTospondente eos danos sofridos;
7,7, Efetuar comunieação ao ContÍatEnte. assim quc tiver oiência da impossíbilidade dc realizaçào ou
finalizoção do cerviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveisl
7,8, Neo oontratêr, durante a vigência do contrato. cônjugp, oompanheiro ou parente em liúa rcla,
colâteÍsl ou por sÍinidade. até o tereÊiÍo grau, de dirigente do confiatante ou do Íiseal ou gÊstoÍ do
contrato. nos êrmos do artigo 48, paráEafo únieo. da Lei n0 14, 133/202 ll
7.9, Quando nâo for posslvel a verificaçâo da regularidade no SistemÀ de Cadastro de Forneeedores
- SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
a) pÍova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;
s) pertidõ€s qu€ ssmpÍsyem â reguleridsd€ p€rent€ e Fazenda Estedual e Munieipl ds dsmisilis su
§ede dâ eofltretâdei
d)eefitdão & Regulari&de do FGT§;
B) e€ftidão Negative de Débilos Trebalhistas = CNDT:
7, 10, Rcsponsebilizees€ pelo eumprimento de§ obflgesôes pr€vistâs em fuod€, eonvençao,
Dissídio eoletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por tdas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárías, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; qP_

Rua Dep. Lulz Otactlo Correla 153 - Centrc - CEP: 6j,S4o-ooo - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d,o Amor Fraterno"

tt



PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

o{ Flg

7, I l. Comunicar ao Fisoal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualquer
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

ncla

7,12. Prestar todo esclarecimento ou informaçâo solicitada pelo Contratânte ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos rabalhos, bem como aos docurnentos
relativos à execução do empreendimento;
7.13. Paralisar, por determinaçâo do Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
7.14. Promover a guarda, manutençõo e vigilância de materiais, fenamentas, e tudo o que for
neocs8ário à exeeuçào do objeto, durente a vigênoia do sontmtol
7,1J, eonduzir oc trêbalhos eom cstrita obscrvâneia às normes da legislação pertincntc, eumprindo
ar determineções do Pod€r Públieo, manl€ndo §empre limpo o losel dos seÍviÇos e nas melhores
eondições de oeguranga. higiene e dioeiplinal
7,1ó, Submeter ptvismeRte, por cserito, ao eontrât&nte! para análise c aprovação, quairquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especifrcações do mcmorial descritivo ou

\,', instrumento congênere;

7.17. Nâo permitir a utilizaçÃo de qualquer trabalho do mcnor de dczesscis anos, exceto na condiçâo
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, ncm permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho nofurno. perigoso ou insalubre;
7, 18, Manter durante toda a vigência do çontraü0, em compatibilidade com as obrigagôes assumidas,
todas as condições exigidas para habilitaçÀo na licitação;
7.19. Cumprir, durante todo o período de execugão do contrato, a Íeservô de cargos prevists em lei
pâra pessoa com dehciência, para reabilitado da Prevídência Social ou para aprendiz, bem oomo as

reservas de crrgos previstas na legislaçâo, nos termos do art. I 16, da Lei na 14.13312021:

7.20, Comprovar a reserva de caÍgos, a que se refere a suboláusula acima, sempre que for solicítado,
no prazo Íixado pêlo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍbridas
vagas (an. I 16, parágrafo único);
7.21 . Guarder sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contralo;
7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equlvoco no dimensionamento dos quantitativos de

sus proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuÍos e incertos, devendo

L, complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atcndímento do objeto da contratâção, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aí.
l24,ll,d, da Lei no 14.13312021:

7,23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
7.24. Observar os preceitos da legislação sobÍe a jomada de trabalho, conforme a categoria
profissional;
7.25. Atender às solicitações do Contratsnte quanto à substiruição dos empregados alocados, no prazo

fixado pela fisealização do eontato, nos câros em gue tlccr oonstatado deseumprimento das

obrigÂçôÊs relâtivas â execução do serviç0, eonlorme deserito nas cspeeifieaçôes do projeto;

7,26. lnstruir seus empregôdos qusnto à necessídade de acatEr as Normas Intemas do Contratantel
7,2?, lnsúuir seus emprcgldos a respeito das atividades B seÍcm dssempcnhcdas, alenândo-os s nto
exeoutôrem atividcdes nâo ebrangidas pelo eontrato, devendo a Contratsdê ÍêlâtÂÍ ao eontÍâtant€ loda
c gualgueÍ oconência neste sentido, a fun de evitar desvio de função; /O
7.28. Instruir os seus empregâdos, quanto ô prevenção de incêndios nas áreas do Contratante; \-
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7,29. Adotar as providências e precauções necessárias, inolusivc consulta nos Íespcctivos ór se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação;
7.30. Estar regisÍada ou inserita no Conselho PÍofissional competente, conforme as áÍeas de atuaçâo;
7.31. Obter junto aos órgâos competentes, conforme o caso, as licenças necesúrias e demais
documentos e autorizações exigiveis, na forma da legislação aplicável;
7.32. Elaborw o Diário de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento dos
serviços, bem como os comunieados à Fiscalização e situação das atividades em relaçâo ao
eronograma previstol
7,33. Refazer, àr surs expensas. os trabalhog executsdos cm desacordo com o estabeleeido nas

espeoifioações. bem como substituir aqueles reÊlizsdos com materiais defcituosos ou eom vício de
smstruç8or pelo prazo de 05 (eineo) anos, eontsdo da data de emissEo do Temo de Rccebimento
Defrnitivol
7,34, Responder por qualquer aeidcnte de trabalho Dê cxeoução dos serviços, por uso indevido de

v patcntcs Ícgistndês em nomc dc tcreeiros. por danff rcsultantcs de dcfeitos ou inconeçôes dos
serviçoe ou dos bens do eonFatênte, de seus funeionários ou dc tereeiÍo§, ainda que oeonidos em via
públiea junto ao Berviço de êngÊnhariâ;

7,35, Realizar, conÍbrmc o caso, poÍ meio de laboratórios previomente aprovêdos pela tiscalização e
sob suâs custas, os testes, ensaios, exarnes e provas que lhe caibam necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a seÍcm aplioôdos nos trabalhos, eonforme
pÍocedimeíto prwisto nas especifieogõest
7,36. Providenciar, de aeordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utílidades previstas
no projeto (água, esgoto, gfu, energia elétrica, telefone eto.), bem como stusÍ junto aos órgÃos
federaig, catâduêic e munieípais c sonsesEionáriês de scffíços públieos para a obtençto de lieençcs e
regularizaçâo dos ouviços e stividôder sonçluldas (ex,: Habite.oe, Licenga Ambiental de Opraçâo
ete, ),

(]LÁUSTILA OITAVA - DA GARANTIA DE DXECII(]ÃO

\., E. l. A oontratsgâo conta oom gôrantia de execuçâo, nos moldes do art. 96, da Lei n" 
.l4. 

133/2021, em
valor conespondente a 57o (clnco por cento) do valor total do contrats.
8,2, A contratada apresentaró, no prazo máximo de l0 (dcz) dlm útek. pronogáveis por igual
periodo, a critério do contratante, contedo da assinatura do contrato, comprovante de prestaçlo de

SarantíÊ, podendo optar por eauçâo anr diúeiro, titulos dâ dlvido públiea, scguro-garentia ou fiança
bancária, ern valor eorespondente s 5% (eineo por eento) do valor total do oontrato,
8,3, Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apolioe deverá ter validade durante a vigêneia
do contrsüo e por rnaís 90 (noventa) dies apos término deste prazo de vigência, permanecendo em
vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas convencionadas,
8.4. A apólice do seguro-garantia deverá aeompaúar as modificaçôes referentes à vigência do
çontrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
8.5, Será permitida a substituiçâo da apólice de seguro.garantíB na data de renovaçào ou de
aniversário, desde que mantidss as condições e coberturas da apólice vígente e nenhum perÍodo flrque
descoberto, ressalvado o disposto no item t,6 deste contÍato, 

e
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8,6. Na hipotese d€ suspensâo do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminisr ,a
contÍatada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de cndossar a apolice de seguro até a ordem
de reinicio da execuçâlo ou o adimplemento pela Administraçâo.
8,7. A guantia asseguÍará, guslqueÍ gue seJa a modalidade essolhida, o pagamÊnto de;

8,7,1.prejuÍzos advindos do nto cumprimento do objcto do eontÍeto e do nào adimplemento das

demais obrigaç6ec nele previ$ta.§t

t,7,2,multae moratórisa e punitivas âplieadas pelo Administraçâo à eontrâtâdai e
t,7,3,obrigaçôes trabalhistas e prcvideneiárias de gualquer nâhütsze e pôrâ eom o FGTS. nâo
adimpiidas pela contratade. quando oouber.
t,8, A modalidadc ceguÍo-gstantia comentc será aceita s€ eontcmplaÍ todos os cvcntos indieados no
it€m 8,7. observada ê legÍslaçto que rege a mâtéríâ,

8,9, A garantia em dinheiro deverá scr efetuôdâ em favoÍ do eontratante, em oonta espcolfiea a sÊr

fomegida, com coneçÀo monetária,
8,10. Caso a opção seja por utílizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a

V tbrma escrituÍal, mediante regictro em sistems centralizado de liqüdaç[o e custódia autoÍizsdo pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômieos. eonfomre definido pelo
Ministério competente,

8, 11, No csso de güantia na modalidade de fisnça bancrfuia, deverá ser emitids por banco ou
institutção frnen§€ire, d€vidâment€ eutorizads a op€rer no País p€10 Baneo ecntral do Brasil, e d€verá

êoÍtctâr Bxpr€§sâ rcnünsiâ do flador asc benefleiol do aftigo t27 do eódigo eivil
t,12, No eaco de eltereção do velor do oontrêto, ou pronogação de sua ügêfleiÊ. e gârântiâ deverâ ser

{ustâde 0u rsnwede, seguindo ff ffiBcffior perâmÊtros utilizedos guêndo da eontratêgão,
8.13. §a o valor da garantia fbr utilirâdo totêl ou pareialmente êm pâgêmênto ds qualquer obriuasfu,
a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados

da data em que for notiÍicado.
8.,l4. O Contratante executará a gârantia na forma prevista na legislaçâo que Íege a matéria.

E. 14. L O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser notificado pelo contÍatante quanto

ao iníoio de pÍoc€§so sdministÍativo pem opuraçâo de descumprimento de clóusulas contratuai§ (art,

137. § 40, da Lei n,u 14.ll3l202ll,
ç, 8, 14,2, Caso se trnte da modalidade scguÍo-gaÍsntis, oconido o eini§$o durante a vigêneia da apóliee,

sua eeraeterizaçâo e comunioaçâo poderâo oconer fora desta vigênoie. nâo earastcÍizondo fato que

justifique a negativa do sinistro, dosde quc rcspcitados os pÍBzoc prE§gricionais aplicados ao contrêüo

de seguro, nos teÍmos das regulamentações da §uperintendência de Seguros Privados - SUSEP.

8.15, Extinguir.se-â a gerantia com a restituição da apólice, oarta fiânça ou autorizaçâo para a

liberação de importâneias depositadas em diúeiro a titulo de g&Íantia, acompaúada de dee laração

do contratantc, mediante termo circunstonoiado, de que I contratada oumpriu todas as cláusulas do

contÍ8tol
8.16, A garantia somentÊ seú liberada ou restitulda após a fiel execuçÀo do eontrato ou após a sua

extinçâo por eulpa exclusiva da Administração e, quando em diúeiro, seú atualizada

monetari8mente.
8, 17. ô garantidor não é psíe para figurar em procecso admiÍristrativo instaurado pelo contÍstante

eom o objetivo de apurar prÊjulzos e/ou aplicar sanções à eontratada.

8. I 8, A contratada autoriza o contratante a reteÍ, a gualgu€r tempo, a garantis, na forma prevista no 
-

Edital e neste Contrato. €_
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8.19. A garantia de cxecução e independenle de eventual garantia do produto ou serviço
especíhcamente nos Projetos.

sta

CLÁU§ULA NONA. DAs INFRAÇÔES E sANÇÔEs ADMIMSTRATIVAS

9. I . Comete infiação administrativa, nos termos da Lei no 14. 133, de 2021 , a contratada que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Admínistração ou ao
funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamenüo da execuçâo ou da entrega do objdo da contratação sem motivo j ustificado;
e) Apresentâr documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contratot
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Compodar-se de modo inidôneo ou someter fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsüo no arÍ, 50 da Lei nu 12.84ó, de lu de agosto de 2013.

9.2. Serão aplieadas ô contratada que inooffer nes infrações aeima descÍitas as seguintes sânçõesj
9,2. l. Advertênsia, quando â sontratâda der causa À inexeeuçõo parcial do contrato, sempre que não

sejustificaraimposiçEodepenalidademaisEavc(ut. l16,§2e,daLeinol4.l33,de202l)l
9,2.2, lmpedimento de licitar e contratar. quando preticadas as condutas descritas nas alineas "b". "c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, semprc que não sejustiÍiear a imposiçâo de pennlidade mais
grave (srt. 156, § 4", da Lei no 14,133,de2021);
9.2.3. Declaração de inidoneidadc para licitar e contÍataÍ, guendo praticadâs âs eondutff descritss nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei no 14.133, de 2021).
9.2.4. Multa:
9.2.4.1. Moratória de l%o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, ate o limite de 20 (vinte) dias;
9.2.4.2. O alraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.

137 daLei n". 14.133, de202l.
9.2.4.3, Compensatória de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto.
9.3. A aplicaçâo das sançôes previstas neste Contrato não exclui, ern hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (Êrt. 156, § 9", da Lei no 14,133, de 2021).

9.4, Todas Bs sanções previstas neste Contrsto poderão ser aplicadas cumulatívamente com a multa
(art. 15ó, § 7", da Lei no 14. 133, de202l).
9,4, L Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias

úteis, eontÊdo da data de sua intimaçâo (art, I 57, da Lei nn 14. 133, de 202 1 )

9.4.2, Se a multa aplieada e as indenizições cabiveis forem supriore§ ao velor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante à eontratads, elém da perda dessc valor. a diferença poderó

ser cobrada judicielmente (art, I 56, § 8u, da l"ei no 14, I 33, de 202 I ),

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a mutta poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, a contâr da data do recebimento da--,
comunicação enviada pela autoridade competente. g-
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9.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o cont noe
a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conffatar e de
declaragão de inidoneidade para licitar ou contratar.
9,ó, Nr aplicaç.âo das sançôes serlo consideredos (art, l5ó, § le, da Lei no 14. I 33, de 202 I ):
s) A natuÍeza e a gravidede de infração cometida;
b) As peculiaridades do easo eonereto;
c) A§ eircun§tâícias agravantes ou &tenuântes:

d) Os danos que dela provierem para o eontratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integndade, conforme normas e orientações
dos órgâos de controle.
9.7. Os atos pÍeüstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados cofljuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimenüal e autoridade competente definidos na referida
Lei (art, 159).

9.8. A personalidade juridica da Contratade poderô ser desconsiderada semprÊ que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnítica dos atos ilícitos previstos neste

Contrsto ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os etbitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14. 133, de 2021 ).
9.9. O Contratante deverá, no prazo mriximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançâo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art, I 6l , da Lei n"
14. 133, de 2021).
9.10. As sanções de impedimento de liciar e contratar e declaraçio de inidoneidade para licitar ou
contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133121.
9.11. Os débitos da contratada paÍa com a Administração contratante. resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçôos, nâo inscritos em dívida ativa, poderâo ser compensados, total ou
parcialmerüe, com os créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contÍato ou de outros
contraÍos sdminisrativos que a contÍatada po§suô com o Município contratante, na forma da lnstrução

Normativa SEGES/I4E no 26, de 13 de abril de2022.

(]LÁTISIILA DÉCIMA . DA EX-I'INÇÃO CON'I'RATI.IAL

10, l, O eontrato rerâ cxtinto quando eumpridar ar obngaçôes de ambas et pârtes, ainda que inso

oeona anteg do prazo ectipulado pêÍe lanto,
10,2, Se a Exeeuçâo dor rcrviçor eonEaadog nâo Í'or sumBrida no prszo cstiBulado, a vigênaia poderá

ser Brsnogada até e Eonslurão do objcto, §erc em qu€ d€verá e Adminirtração providsnciaÍ a

readequação do cronograma fixado pa.ra o contrato.

10.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, deconer de culpa da contratada:

a) Íicará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e e_
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10.4. Constituem motivos para extinçAo do contrato, a qual deverá ser fonnalmente motivada nos
presentes âutos, as situàções previstas no AÍt. 137, da Lei n" 14.1332021 , asseguÍados o contraditório
e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FoNTE DE REcURsos E
ORÇAMENTÁRIA

DOTAÇAO

ll.l, As despcsas d€corrent€§ de presente contÍÀlaçâo ooÍTcrgo à conta de Íeou$os oriundos do
Tesouro Municipel, preyístos na dotaçâo orçamentÁria ebaixo discriminade:

Órgâo tJnkl. ProJcto/Atlvldadc Elemento dc Despcsa

\-, 14 14.01 I 5,452.0332.2.02E.0000 4.4,90,51,00

I 1,2. A dotaçâo relativa aos exerçícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovaç§o da Lei
Orçamentária respectiva e liberaçâo dos eréditos coÍÍespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSUI,A DÉCI]vtA SE,GT]NDA - Dos CAsos oMlssos

12.1. Os casos omissos serilo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n'
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contídas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍnas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁU§ULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÔES

13. I . Eventuais alterações oontratuais reger-se.ão pela disciplina dos aís, 124 e seguintes da Lei no

14.133, dc202l.
13.2. A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supÍessões que se ÍizeÍem necesúrios, até o limite de 259lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualízado do contrato,
13.3, As rltereçôes contÍatuais deverâo ser promovidss medianê celebrsção de tcrmo aditivo.
13.4, Registros que nlo ceÍasterizâm alteração do contrato podem ser rcalizados por simples apostila"
dispensadaaoelebÍaçeodcteffioaditivo,flafoÍmadoart, 136dâLci n" 14.133. de202l.

clÁti§I[,A DÉ(]LuA eIiAR't'A " DA pIiBt.,t('A('Âo

14, l, Ifleumbirâ 0o eontÍetânls divulgar o pr€sente instrumento no Pof,al Naeional de ('ontrntaçõer

Públtear(PNCP),nêfoffiuprêvietsnoêrt,94daLoi l4.l33.de202l,bemeomonorêspeelivosltio
oflcial na Internet. em atençào à l,ei n', 12,527,da2oll,
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adoüará as medidas
em lei para a continuidadc da cxecução contratual,

e
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CI,ÁUST]LA I) QUrN'rA - DO I'ORO

15.1. O Foro competente para dirimir quaisqueÍ dúvidas oriundas do presente Contrato é o dâ
Comarea de Vánea Alegre/CE/CE, sendo este o foro eleito para dirimiÍ os litígios que deconerem
da execução deste Termo de Contrato que nâo pudcÍem ser compostos pela conciliaçào. conforme
ârt. 92, § lo, da Lei ne 14.133121.

Declaram as pertes que este Contrato coÍresponde à manifestação final. completa e exclusiva de
aeordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, paro que surta
seus j urldicos e legais efeítos.

CON RATÂN'I'I

(.ON'I'R,tTADA

'TESTEMtlNII.{S

EPF

p,:,

CPF'
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